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DECRETO EXECUTIVO N °°°° 123, DE 01 DE DEZEMBRO DE 1998. 
 
 

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO 
VALOR DE R$ 2.500,00. 
   

HARDI MILTON EICKHOFF, Prefeito Municipal de Nova Ramada, Estado do Rio Grande do 
Sul, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município de Nova Ramada/RS e 
com fulcro na Lei Municipal n° 92/97. 

 
DECRETA: 

Art. 1° - Fica aberto CRÉDITO SUPLEMENTAR na seguinte Dotação Orçamentária: 
ÓRGÃO 07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E BEM-ESTAR SOCIAL 
01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E BEM-ESTAR SOCIAL 
13 – Saúde e Saneamento 
13.75 – Saúde 
13.75.021 – Administração Geral 
13.75.021.2.037 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 
3111 – Pessoal Civil R$ 2.500,00 
TOTAL R$ 2.500,00 
 
Art. 2° - O Crédito Aberto no artigo anterior terá cobertura com a redução das seguintes Dotações 
Orçamentárias: 
ÓRGÃO 02 – GABINETE DO PREFEITO 
01 – GABINETE DO PREFEITO 
03 – Administração e Planejamento 
03.07 – Administração 
03.07.023 – Divulgação Oficial 
08.07.021.2.004– DIVULGAÇÃO OFICIAL 
3132 – Outros Serviços e Encargos R$ 1.000,00 
TOTAL R$ 1.000,00 
ÓRGÃO 07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E BEM-ESTAR SOCIAL 
13 – Saúde e Saneamento 
13.75 – Saúde 
13.75.428 – Assistência Médica e Sanitária 
13.75.428.2.040 – SAÚDE PREVENTIVA 
3131 – Remuneração de Serviços Pessoais R$ 1.000,00 
4120 – Equipamentos e Material Permanente R$ 500,00 
SUBTOTAL R$ 1.500,00 
TOTAL R$ 2.500,00 
 
Art. 3° - Este Decreto Executivo entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA RAMADA , ESTADO DO RIO 
GRANDE DO SUL, em 01 de Dezembro de 1998.   
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                                        Hardi Militon Eickhoff 
                                                                                  Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 
 
 
 
 
  
 

                                                 Orlando Rubert 
                                 Secretário Municipal de Administração e planejamento  

                          


